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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 197/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa nº 10/2021, publicada no DOE-TCE/CE de
24/05/2021,  que  regulamentou o  Teletrabalho no âmbito  deste  TCE Ceará,  e  na  Portaria  nº  869/2023,
publicada  no  DOE-TCE/CE  de  18/10/2023,  que  estabeleceu  os  procedimentos  gerais  de  adesão  ao
Teletrabalho, no período de janeiro a junho de 2024;

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Gestão do Teletrabalho, constante na Ata de Reunião nº
03/2024, datada de 26/03/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  as  servidoras,  abaixo  relacionadas,  para  participarem  do  Teletrabalho  no  período  de
01/04/2024 a 30/06/2024:

Nº SERVIDOR SETOR

1 Tatyanne Cavalcante Pimenta Diretoria de Fiscalização de Temas Especiais I

2 Rachel Bessa Salmito Freire Diretoria de Contas de Gestão III

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de março de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE
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